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	 F 

Já estudamos o assunto no artigo "Dedutibilidade de Tributos com Exigibilida-
de Suspensa",2  no qual sustentamos a inconstitucionalidade do art. 8° da Lei n° 
8.541, de 23 de dezembro de 1992, segundo o qual eram consideradas como redu-
ção indevida do lucro real as importâncias contabilizadas como custo ou despesa, 
relativas a tributos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do Código 
Tributário Nacional, com ou sem depósito em garantia. 

No presente estudo examinaremos dispositivos legais pertinentes à questão da 
dedutibilidade de tributos com exigibilidade suspensa, considerando as limitações 
estabelecidas e que estão a carecer de adequada interpretação. Começaremos estu-
dando o que temos denominado âmbito constitucional do tributo; em seguida, va-
mos examinar a natureza dos tributos como despesa e os regimes de caixa e de com-
petência, para depois examinarmos a interpretação dos dispositivos da legislação 
tributária que tratam do assunto. Destacaremos o exame dos efeitos da dedução dos 
tributos pelo regime de competência e pelo regime de caixa, e essa mesma dedução 
em se tratando de tributos com exigibilidade suspensa para, a final, firmarmos as 
nossas conclusões. 

2. O Âmbito Constitucional do Tributo 
2.1. Atribuição de competência como limitação 

A atribuição constitucional de competência tributária constitui uma limitação da 
competência tributária. Com  essa atribuição de competência, a Constituição delimita 
os fatos sobre os quais a pessoa jurídica de Direito Público interno pode instituir 
tributo, fazendo, desta forma, a partilha do poder de tributar. Sobre o tema já escre-
vemos: 

"Ao formular a partilha do poder de tributar, a Constituição Federal estabelece uma área 
factual dentro da qual o legislador ordinário, da União, dos Estados e dos Municípios, 
pode instituir os impostos respectivos. Estabelece, deste modo, o que temos denomi-
nado o âmbito constitucional do tributo. 1,3 

Assim, quando examinamos a questão de saber se determinado imposto é devi-
do, ou não, devemos ter sempre presente essa delimitação, para que possamos sa-
ber se a situação de fato concretizada efetivamente fez nascer, ou não, a obrigação 
tributária, e assim sabermos se a pretensão arrecadatória tem, ou não, fundamento 
jurídico. 

Essa mesma questão se coloca quando examinamos a determinação do montante 
do imposto, pois os critérios utilizados para esse fim devem estar abrangidos pelo 
âmbito constitucional de incidência do imposto, sem o que a entidade tributante 
poderia arrecadar tributo além de sua competência. Assim, no exame da questão de 
saber se determinado custo ou despesa é ou não dedutível na apuração do lucro, é 
relevante examinarmos o âmbito constitucional dos tributos que sobre o mesmo são 
calculados. 

2 	Revista Dialética de Direito Tributário n° 3, Dialética, São Paulo, dezembro de 1995, pp. 41/52. 
"Dedutibilidade de Tributos com Exigibilidade Suspensa", Revista Dialética de Direito Tributário n° 3, Dialética, 

São Paulo, dezembro de 1995, p. 42. 
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É irrelevante, em princípio, ter havido ou não o pagamento. O tributo é despesa 
desde que é devido. Se ainda não foi pago, mas já é devido, o valor correspondente 
deve ser contabilizado a débito da correspondente conta de despesa e a crédito da 
correspondente conta de obrigações a pagar. Em outras palavras, deve ser feita a 
correspondente provisão, que implica ser o valor correspondente considerado na 
apuração do resultado. 

A questão que pode ser colocada não diz respeito à dedutibilidade do tributo na 
apuração do lucro real, mas apenas ao regime em que essa dedutibilidade pode ser 
posta pela lei, se o regime de competência ou o regime de caixa. 

3.2. Regime de competência e regime de caixa 
Sobre o assunto já escrevemos: 

"Denomina-se regime de competência, ou econômico, o critério de apuração do lucro 
tributável que toma em consideração as despesas e as receitas tendo em vista os fatos 
a que correspondem, no período em que tais fatos acontecem. O regime de caixa, por 
seu turno, é o critério de apuração do lucro tributável que toma em consideração as 
receitas e as despesas tendo em vista os efetivos pagamentos e recebimentos."9  

Assim, coloca-se a questão de saber se o valor correspondente aos tributos deve 
ser considerado na apuração do resultado, base de cálculo do imposto de renda e da 
CSLL, no período em que se tornaram devidos, ou no período em que foram pagos. 
E ainda, se adotado o regime de caixa, a questão de saber se tendo havido depósito 
do valor do tributo cuja cobrança o contribuinte considera indevida, esse depósito 
pode, ou não, ser considerado como pagamento. 

Em qualquer caso tem-se como ponto pacífico a dedutibilidade do valor dos tri-
butos. O que se questiona é apenas o momento ou período de apuração no qual deve 
ocorrer a dedução, ou consideração do valor do tributo na apuração da base de cál-
culo do imposto de renda e da CSLL. 

3.3. Oart. 80  da Lei n'8.541192 
Com o propósito de desestimular o questionamento dos tributos, que as autori-

dades da Administração Tributária denominaram defensismo jurídico, o art. 8° da 
Lei n°8.541, de 23 de dezembro de 1992, estabeleceu: 

"Art. 8° Serão consideradas como redução indevida do lucro real, de conformidade com 
as disposições contidas no art. 6°, § 5°, alínea b, do Decreto-lei 1.598, de 26 de dezem-
bro de 1977, as importâncias contabilizadas como custo ou despesa, relativas a tribu-
tos ou contribuições, sua respectiva atualização monetária e as multas, juros e outros 
encargos, cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966, haja ou não depósito judicial em garantia." 

Essa regra, interpretada de conformidade com a Constituição e o Código Tributá-
rio Nacional, vale dizer, tendo-se em vista o âmbito constitucional dos tributos, há 
de ser entendida no sentido de que as quantias relativas a tributos cuja exigibilida-
de esteja suspensa só poderiam ser consideradas na apuração do lucro pelo regime 

"Dedutibilidade de Tributos com Exigibilidade Suspensa", Revista Dialética de Direito Tributário n° 3, Dialética, 
São Paulo, dezembro de 1995, p. 46. 
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não depósito judicial". Tal exclusão do regime de competência, todavia, não deve 
ser entendida como exclusão da dedutibilidade, que subsiste porque necessária à 
apuração do que realmente é lucro. 

Na verdade, a regra do parágrafo 1' do art. 41 da Lei n° 8.981/95 quer dizer ape-
nas que não é dedutível pelo regime de competência. Essa é a interpretação confor-
me com a Constituição, pois considerar vedada a dedução, mesmo quando o depó-
sito é convertido em renda, é fazer com que o tributo incida sobre o que não é ren-
da. 

Por outro lado, esse dispositivo legal não se refere a todas as causas de suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário, posto que no mesmo não há referência ao 
art. 151, inciso 1 (moratória), nem aos incisos a ele acrescentados pela Lei Comple-
mentar n° 104, de 10 de janeiro de 2001, vale dizer, o inciso V (concessão de medi-
da liminar ou de tutela antecipada em outras espécies de ação judicial) e VI (parce-
lamento). E, assim, pode ser colocado em dúvida o seu alcance, que não abrangeria 
os tributos com exigibilidade suspensa em virtude de moratória, parcelamento, ou 
medida liminar em ações diversas do mandado de segurança, medida cautelar ou 
tutela antecipada. 

4. O Regime da Dedução e a Suspensão da Exigibilidade 
4.1. O econômico e ofinanceiro 

A compreensão adequada da questão do regime pelo qual deve ser feita a apu-
ração do resultado em uma empresa exige nossa atenção para a distinção entre o 
fenômeno econômico e o fenômeno financeiro. Temos de saber a diferença entre ter 
disponibilidade financeira e ter lucro, que é uma expressão do fenômeno econômico. 

O econômico diz respeito à propriedade da riqueza. O financeiro diz respeito à 
posse, ainda que temporária, de meios de pagamento - de dinheiro ou algo a este 
equivalente. Assim, uma empresa pode estar em excelente situação financeira, em-
bora tenha sofrido prejuízo. E pode estar em situação financeira difícil, embora te-
nha tido lucro considerável. 

Quando cogitamos da dedutibilidade do valor dos tributos que estejam com exi-
gibilidade suspensa, é da maior importância a consideração de que o regime de com-
petência está ligado ao fenômeno econômico. Nele não se tem em conta o fluxo de 
dinheiro, mas o fluxo da riqueza. São considerados os tributos na medida em que 
se tornam devidos, ainda que eventualmente ainda não tenham sido pagos. 

Já no regime de caixa, o que se considera é o fluxo de dinheiro. Os tributos só 
podem ser considerados na apuração do resultado na medida em que sejam pagos, 
na medida em que ocorra a saída do dinheiro. 

4.2. O regime de competência e sua exclusão pelo parágrafo ]'do art. 41 da Lei 
n°8.981/95 

A regra adotada para a consideração do valor dos tributos na apuração da base 
de cálculo do IRPJ e da CSLL leva em conta o econômico. Admite a consideração 
do valor dos tributos na medida em que estes se tornam devidos, ainda que não te-
nham sido pagos. E isto é razoável porque a despesa com os tributos é mais do que 
necessária. E obrigatória. A obrigação tributária decorre da lei, e não da vontade do 
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5. Conclusões 
Em face das consi 

sões: 
1) O casuísmo lê 

frentada pelos oç 
em matéria tribui 
2) Esse casuísm 
dos tributos na d 
CSLL. 
3) O valor dos tri 
ser considerada Ii 
dedutibilidade é, 
me ao qual se sul 
gime de caixa. 
4') Admitida a coi 
é razoável entend 
de causas que de 
dos na determina 
ocorrer o pagame 
5) Os tributos co 
lamento, devem s 
e da CSLL do pci 
competência. 
6) Atenção espe4 
com exigibilidad4 
zo, porque neste 
configura-se o de 
desse valor, com 
caráter definitivo. 
7) Ainda em reta 
o valor do depósi 
que é efetuado ni 
cia, pois a sua efe 
deu o fato gerado 
8) A nosso ver, o 
sã jurídica, se feil 
apuração da base 
pósito. 

Tal entendimento, data venha, parece-nos excessivamente preso ao literalismo, 
prestigiando simplesmente o elemento literal da interpretação e desprezando a na-
tureza dos fatos relacionados com a suspensão da exigibilidade do tributo. Não nos 
parece razoável dispensar tratamento diverso para os tributos com exigibilidade sus-
pensa, apenas em função da espécie de processo judicial no qual ocorra a decisão 
que suspende a exigibilidade. Por outro lado, também não é razoável dispensar o 
mesmo tratamento para os tributos com exigibilidade suspensa, se a causa de sus-
pensão da exigibilidade tem natureza substancialmente diferente. 

4.4. Consequências diferentes da suspensão da exigibilidade 
Um exame das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, arro-

ladas no art. 151 do Código Tributário Nacional, mostra-nos que elas podem ser clas-
sificadas em duas espécies, a saber, (a) as que revelam apenas um favorecimento ao 
contribuinte, e (b) as que revelam incerteza da dívida tributária. 

Realmente, em se tratando de moratória e de parcelamento, que a rigor são uma 
só figura jurídica, pois o parcelamento nada mais é do que uma forma de moratória 
na qual o pagamento do crédito tributário deve ocorrer em parcelas, tem-se um fa-
vorecimento ao contribuinte, que é a ampliação do prazo para o pagamento do tri-
buto. A dívida tributária não é posta em dúvida. Pelo contrário, de certa forma é 
reforçada a certeza de que o tributo é devido. Já em se tratando das demais causas 
de suspensão da exigibilidade, tem-se que estas expressam a oposição do contribuin-
te, que contesta o tributo administrativa ou judicialmente, e, assim, tem-se clara in-
dicação da incerteza da existência da dívida. 

4.5. O depósito para garantia do juízo 
Entre as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário está o depó-

sito do seu montante integral, referido pelo inciso II do art. 151 do Código Tributá-
rio Nacional, depósito que está sempre vinculado a um procedimento administrati-
vo ou judicial, revelador da inconformação do contribuinte com o tributo e, portan-
to, da incerteza da existência da dívida. 

O depósito, todavia, é uma causa de suspensão da exigibilidade do crédito tri-
butário que tem peculiaridade própria, relevante, capaz de justificar um tratamento 
diferenciado em relação às demais causas arroladas no art. 151 do Código Tributá-
rio Nacional. Implica saída de dinheiro do patrimônio da empresa, embora tal saí-
da seja um fato financeiro, não um fato econômico, pois o valor depositado conti-
nua sendo propriedade da empresa depositante. E pode dar-se em período de apu-
ração diverso daquele em que se deu o fato gerador da obrigação tributária corres-
pondente, não se justificando, portanto, a aplicação do regime de competência, re-
gime que também não se justifica porque o depósito, ligado como está ao questio-
namento do tributo, refere-se a uma dívida que é posta em dúvida. 

Atenção especial, portanto, merece a questão da dedutibilidade do valor do tri-
buto com exigibilidade suspensa, objeto de depósito para garantia do juízo, porque 
indica a incerteza da dívida, mas, por outro lado, configura o desembolso por parte 
da empresa, que perde a disponibilidade desse valor. 
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